ATA SÍNTESE 

COMITÊ EXECUTIVO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

RESOLUÇÃO N. 107/CNJ - Institui o Fórum Nacional do Judiciário para monitoramento e resolução das demandas de assistência à saúde. (Publicada no DJ-e nº 61/2010, em 07/04/2010, p. 6-9).
Aos 25 dias do mês de abril de 2014, às 14h30min (catorze horas e trinta minutos), no Auditório do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Fórum Verde, reuniu-se o COMITÊ EXECUTIVO PARA A SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - Fórum do Judiciário para a Saúde, com esteio no artigo 3º da Resolução n. 107/2010 - CNJ, sob a Coordenação do Senhor Juiz de Direito Titular da 21ª Vara Cível de Brasília, Dr. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho, com a presença das autoridades adiante indicadas: 1) Dr. Elias Fernando Miziara - Secretário Adjunto da SES/DF; 2) Dr. Jairo Bisol - Promotor de Justiça - MPDFT; 3) Dr. Rogério Veras Batista – 1ª PROSUS/MPDFT; 4) Dr. Eduardo Guerra – 1ª PROSUS/MPDFT; 5) Drª Patrícia Paim - Núcleo de Judicialização SES/DF; 6) Dr. Edson Chaves - Procurador do Distrito Federal; 8) Drª Elina Magnan – Procuradora do Distrito Federal; 9) Dr. Ramiro Nóbrega Sant’Anna – Defensor Público do DF; 9) Drª Raquel Souza Passos - Coordenadora do Complexo Regulador; 10) Dr. Eduardo Queiroz – Defensor Público Federal; 11) Drª Viviane Magalhães P. Arruda – Defensora Pública Federal; 12) Dr. Julival Fagundes Ribeiro – Coordenador Geral do HBDF; 13) Dr. Bruno José de Queiroz Sarmento – Responsável Técnico CACON/HBDF; 14) Drª Soraia Lima – Coordenadora de Compras SES/DF; 15) Dr. Túlio Roriz Fernandes – Subsecretário de Administração Geral da SES/DF; 16) Dr. Jairo Martinez Zapata – Vice-Presidente do CRM/DF; 17) Dr.ª Rachel Bitar - Assessora da DIASF/SES; 18) Dr.ª Maria de Lourdes Castelo Branco - Diretora do Complexo Regulador/SES. O Coordenador iniciou a reunião destacando que os compromissos assumidos na última reunião serão conferidos ao fim. Pauta da reunião: 1 – Compartilhamento de informações acerca de procedimentos de aquisição e contratação sensíveis; A Drª Elina Magnan informou que o levantamento das informações ainda se encontra incompleto, porém, agendou com a SES reunião para o dia 29 do corrente, comprometendo-se a repassar o material ao CEDS tão-logo esteja pronto. As Drªs. Rachel Bitar e Patrícia Paim também apontaram a ocorrência de problemas nas aquisições regulares e em cumprimento às ordens judiciais. Foi requisitado o encaminhamento destas informações ao CEDS. 2 – Cirurgia Cardíaca e Fluxo de Atendimento – SES/ICDF: O Dr. Ramiro expôs sua preocupação com o fluxo de atendimento nas cirurgias cardíacas em neo-natos e adultos, apontando o encaminhamento dos casos, quase que exclusivamente, ao ICDF. A Dr.ª Maria de Lourdes esclareceu que o HBDF passou por problemas de carência pessoal no setor, dentre os quais a falta de Perfusionista, contudo, informou que a SES/DF criou uma fila única para organização da demanda e que hoje há 49 adultos cadastrados para cirurgia e 43 crianças. Foi recomendado o esclarecimento da capacidade atual de o HBDF realizar cirurgias do coração. 3 – Ampliação dos leitos de UTI: o Dr. Ramiro informou que a discussão a respeito da ampliação da capacidade de atendimento do centro cirúrgico do HBDF foi bastante ao esclarecimento do tema.  Assuntos extraordinários: 1) Ampliação da capacidade de atendimento do Centro Cirúrgico do HBDF: Ainda acerca do problema da demanda alta para realização de cirurgias de cabeça e pescoço, ortopédicas e oncológicas, foi informado pelo Dr. Miziara, titular da SES, em interinidade, que o procedimento de credenciamento de anestesistas aguarda disponibilidade financeira e que o de credenciamento de leitos de apoio se encontra em fase final. A Coordenação do CEDS informou a realização de visita às instalações do Centro Cirúrgico do HBDF, esta motivada por Ofício da 2º PROSUS/ MPDFT, que dava conta de problemas estruturais do setor. O Assessor Especial da APGJ/MPDFT, Dr. Eduardo Guerra, acompanhou a visita e produziu Nota Técnica distribuída aos membros do CEDS durante a reunião. No referido documento, em síntese, foi informada a existência de dezesseis salas cirúrgicas equipadas e da lotação da Sala de Recuperação Pós-Anestésica – SRPA como empecilho à realização de todas as cirurgias programadas. Houve diversas considerações acerca do tema, sendo que o CEDS chegou ao consenso de que a solução para alcançar melhor utilização da estrutura do Centro Cirúrgico seria a afetação de 10 leitos de UTI à função de retaguarda para atendimento pós-cirúrgico, somando-se a esta estrutura 20 leitos de enfermaria. Estes leitos estariam fora da regulação, de modo que, dedicados a pacientes provenientes de cirurgias eletivas, tendem a possibilitar a realização de um maior número de procedimentos. O Dr. Julival Ribeiro esclareceu que não há pessoal disponível para ativar os mencionados leitos. O Dr. Miziara apontou que a utilização do contrato temporário seria a única via para ativação dos leitos, o que poderia ocorrer em até trinta dias. O Dr. Jairo Bisol ponderou que a utilização desta via não é a mais adequada, mas que a necessidade de incrementar o número de cirurgias realizadas pelo sistema não abre outra alternativa de forma imediata. A Coordenação enfatizou a necessidade de realização do concurso para contratação de pessoal. O Dr. Miziara esclareceu que se encontra em discussão final o processo de seleção. Houve consenso quanto à recomendação de que a SES/DF priorize o concurso e urgentemente dê início ao processo de seleção com previsão mais próxima possível das atuais necessidades do sistema. 2) Aquisição de medicamentos e materiais em atendimento a ordens judiciais: A Drª Patrícia Paim destacou que, em algumas situações, o cumprimento das ordens judiciais importa necessariamente a aquisição de medicamentos e materiais de empresas que não estão em dia com documentos de revalidação de funcionamento exigidos pela ANVISA (CRPF, AFE etc.). Diante disso, as aquisições acabam ocorrendo, porem, geram ressalvas do TCDF, o que põe o administrador em situação limite, já que precisa cumprir a ordem judicial, mas não pode deixar de observar as orientações do órgão de controle. Sugeriu-se que o tema compusesse a pauta de reunião do CEDS e do TCDF, de modo a encontrar uma via regular de solução para o problema. Encerramento. Quanto aos compromissos traçados na última reunião a SES informou que o Protocolo de Aplicação de Neuroestimuladores já foi apresentado e se encontra em discussão, assim como o projeto de realização de cirurgias de retina em período alternativo. A questão do aumento do número de cirurgias foi tratada na pauta de assuntos extraordinários. Foram, ainda, destacados os compromissos assumidos na presente reunião: 1) ativação dos leitos de UTI dedicada a pacientes de cirurgias eletivas em até 30 dias; 2) agendamento de visita do CEDS ao TCDF; 3) solicitação de informações à SES acerca da possível existência de procedimentos de aquisição sucessivamente frustrados e que acarretam compras por dispensa; 3) solicitação de informações ao HBDF acerca da atual capacidade de realizar cirurgias cardíacas; 4) solicitação de informações da SES acerca do projeto de realização de cirurgias de retina em horário alternativo e do Protocolo de Aplicação de Neuroestimuladores. Nada mais havendo a tratar, com os agradecimentos do Coordenador, foi suspensa a reunião às 18h30min (dezoito horas e trinta minutos) para que fosse lavrada esta ata, a qual, depois de lida e achada conforme pelos Membros do Comitê, vai assinada pelo Dr. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho.

